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 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE RIO CLARO
 Instituto de Biociências
 Comunicado
Edital de Abertura de Inscrições
Programa de Mestrado em Rede – Educação Física
Preâmbulo
O Reitor da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mes-

quita Filho”, por intermédio da Pró-Reitoria de Pós Graduação, 
faz saber que se encontrarão abertas inscrições para a seleção 
de Servidores da Carreira do Magistério, com vínculo público 
efetivo nos Estados e/ou Prefeituras, para cursarem o Programa 
de Mestrado em Rede – Educação Física.

Os interessados devem preencher os requisitos constantes 
neste Edital.

A bolsa será garantida por 48 meses, a depender da dispo-
nibilidade orçamentária da CAPES. Caso a Capes não repasse 
as verbas necessárias, a Unesp não será obrigada a arcar com 
esses custos.

Este Edital será desenvolvido de acordo com o seguinte 
calendário de etapas:

ETAPA DATAS PREVISTAS

Período de inscrições, pela internet 01/04 a 27/04/16
Publicação da convocação para as provas, no site da VUNESP 08/06/16
Aplicação da prova 19/06/16
Divulgação do gabarito, no site da VUNESP 21/06/16
Período de interposição de recursos contra gabarito, no site da VUNESP 21 a 23/06/16
Divulgação, no site da VUNESP:
- da análise dos recursos contra o gabarito
- da nota da prova escrita
- da nota da prova dissertativa
- da classificação prévia 23/07/16
Período de interposição de recursos contra a nota das provas escrita 
e dissertativa e da classificação prévia 25 a 27/07/16
Divulgação do resultado, no site da VUNESP:
- da análise de recursos contra a nota da prova escrita
- da análise de recursos contra a nota da prova dissertativa
- da classificação definitiva 12/08/16

CAPÍTULO I – Das Vagas para Professores
1. O Programa de Mestrado Profissional em Rede – Educa-

ção Física, de que trata este Edital, destina-se ao preenchimento 
das vagas para professores da rede pública de ensino.

2. O número de vagas nos diferentes locais/polos, o valor 
da bolsa e os requisitos mínimos exigidos são os indicados no 
quadro a seguir:

LOCAIS/POLOS COM  NÚMERO DE REQUISITOS MÍNIMOS
VAGAS DISPONÍVEIS VAGAS PARA 
 ‘PROFESSORES 

UNESP – Rio Claro/SP 19 Ser servidor da Carreira de Magistério, 
  com vínculo público efetivo e possuir 
  Curso Superior Completo em 
  Educação Física.
UNESP – Bauru/SP 16
UNESP – Presidente Prudente/SP 11
UEM – Maringá/PR 10
UFES – Vitória/ES 12
UFG – Goiânia/GO 15
UFMG – Belo Horizonte/MG 12
UFMT – Cuiabá/MT 14
UFRJ – Rio de Janeiro/RJ 12
UFRN – Natal/RN 15
UFSCAR – São Carlos/SP 11
UNB – Brasília/DF 12
UNIJUÍ – Ijui/RS 12
UPE – Recife/PE 10

3. Se o servidor perder o vínculo de efetivo, o recebimento 
da Bolsa é suspenso.

4. O Professor desenvolverá 08 horas semanais, no mínimo, 
de atividades presenciais a cada 15 dias no local do curso, pelo 
qual optou no ato da inscrição, no processo de que trata este 
Edital, e outras 10 horas semanais, no mínimo, serão necessárias 
para as atividades online relacionadas as atividades regulares 
das disciplinas do curso.

5. As atividades a serem exercidas pelo Professor encon-
tram-se descritas no Anexo I – DAS ATIVIDADES, podendo ser 
acrescidas outras afins, identificadas como necessárias no 
decorrer do desenvolvimento do Curso.

CAPÍTULO II – DAS INSCRIÇÕES
1. A inscrição deverá ser efetuada das 10 horas de 01 de 

abril às 16 horas de 27-04-2016, exclusivamente pela internet 
no endereço eletrônico www.vunesp.com.br.

1.1. Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos 
Correios, fac-símile, condicional, ou fora do prazo estabelecido.

2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita acei-
tação das normas e condições estabelecidas neste Edital, sobre 
as quais o candidato não poderá alegar qualquer espécie de 
desconhecimento.

3. Para se inscrever, o candidato deverá atender às condi-
ções para preenchimento da vaga de Professor e entregar, na 
data de admissão, a comprovação de:

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prer-
rogativas previstas no art. 12 da Constituição Federal e demais 
disposições de lei, no caso de estrangeiros;

b) ter 18 anos completos na data da contratação;
c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obriga-

ções militares;
d) estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) apresentar o CPF (Cadastro de Pessoa Física);
f) possuir os requisitos exigidos para o desenvolvimento das 

atividades tratadas neste Edital;
g) não ter registro de antecedentes criminais;
h) ter aptidão física e mental para o exercício das atribui-

ções;
i) assinar o respectivo termo de outorga de bolsa onde 

estarão indicados seus direitos, deveres e outras condições 
pertinentes;

j) pertencer à Carreira do Magistério Municipal e/ou Estadu-
al, com vínculo público efetivo na Prefeitura e/ou Estado;

3.1. No ato da inscrição, o candidato deverá optar por vaga 
de Professor em apenas 01 (um) local/polo, dentre as opções 
constantes no CAPÍTULO I, item 2 deste Edital, não sendo per-
mitida mudança após efetivar a inscrição.

3.2. Após a efetivação da inscrição, não será permitida 
mudança do local/polo do curso.

4. O pagamento de R$ 62,00, correspondente ao valor da 
taxa de inscrição, deverá ser efetuado através de boleto bancá-
rio, em qualquer agência bancária dentro do prazo estabelecido.

4.1. Se, por qualquer razão, não for efetivado o pagamento 
ou for recolhido valor de taxa a menor, a inscrição do candidato 
será automaticamente cancelada.

4.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, fac-símile, trans-
ferência, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em 
conta corrente, condicional ou fora do período das inscrições ou 
por qualquer outro meio que não os especificados neste Edital. O 
pagamento por agendamento somente será aceito se comprova-
da a sua efetivação dentro do período de inscrição.

4.3. Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá 
ser utilizado o boleto bancário gerado no ato da inscrição, até 
a data limite do encerramento das inscrições. Atenção para o 
horário bancário.

comvest.unicamp.br deverá imprimir a sua Ficha de Inscrição 
(para seu controle) e também o endereço para envio da docu-
mentação requerida para o Programa. Neste endereço consta o 
código pessoal do candidato.

6.3. Na impossibilidade de imprimir as páginas referidas no 
sub item 6.2. do item 6, o candidato deverá copiar o endereço 
da Comvest e seu código de inscrição e seguir as instruções para 
o envio da documentação requerida.

6.4. O processo de inscrição somente será finalizado quan-
do a Comvest receber a documentação requerida do candidato, 
que deverá ser enviada pelo correio, postada até 24-05-2016.

6.5. A documentação em envelope (lacrado e com as infor-
mações na capa) poderá excepcionalmente ser entregue até 
24-05-2016, às 17 horas, horário local, no seguinte endereço: 
Rua Saturnino de Brito, 45, Campus Unicamp, Campinas, SP, 
CEP: 13083-889.

6.6. O candidato cuja documentação for postada após o dia 
24-05-2016 será excluído do Programa de Isenção.

Instituições da Rede Pública de Ensino
7. São consideradas instituições da rede pública de ensino 

as instituições mantidas pelo poder municipal, estadual ou fede-
ral. Os candidatos que não cursaram instituições da rede pública 
de ensino estão excluídos do Programa de Isenção, exceto na 
Modalidade 3.

7.1. O candidato que tenha cursado algum ano do ensino 
médio em escolas pertencentes ao Sistema Senai, Sesi ou SENAC 
não poderá participar do programa, exceto na Modalidade 3.

7.2. O candidato que tenha cursado algum ano do ensino 
médio em escolas não pertencentes à rede pública de ensino, 
mesmo que estas mantenham educação gratuita, não poderá 
participar do Programa de Isenção, exceto na Modalidade 3.

7.3. O candidato que tenha cursado algum ano do ensino 
médio em escola particular ou privada, mesmo tendo obtido 
bolsa de estudos integral ou parcial, não poderá participar do 
Programa de Isenção, exceto na Modalidade 3.

7.4. No caso de candidato que tenha cursado supletivo, 
somente poderá participar do Programa de Isenção, caso tenha 
frequentado curso(s) supletivo(s) presencial(is) de educação 
de jovens e adultos (EJA) mantido(s) por instituições da rede 
pública de ensino, exceto na Modalidade 3.

Documentação requerida
8. Todos os candidatos deverão necessariamente enviar pelo 

correio, à Comvest, fotocópias (frente e verso) dos seguintes 
documentos:

a) Documento de identidade (RG ou RNE);
b) Histórico Escolar do Ensino Médio;
c) Conta de energia elétrica recente (ano de 2016).
8.1. O candidato que ainda não concluiu o ensino médio 

deverá enviar uma declaração original, fornecida pelo estabe-
lecimento de ensino, em papel timbrado, carimbado e assinado 
pelo diretor ou responsável, com o nome da escola em que 
o aluno está cursando a última série do ensino médio e o(s) 
nome(s) da escola(s) em que o aluno cursou as séries anteriores 
do ensino médio (1ª e 2ª séries).

8.2. A inscrição no Programa de Isenção é individual. No 
caso de existir mais de um membro do mesmo domicílio familiar 
inscrevendo-se no Programa de Isenção, estes deverão realizar 
a sua própria Inscrição e enviar separadamente à Comvest a 
documentação requerida.

8.3. Para enviar a documentação, utilizar um envelope gran-
de (tipo saco, 260 mm x 360 mm) e não dobrar os documentos. 
A postagem pode ser normal, não é necessário sedex ou similar.

9. Os candidatos de baixa renda (Modalidade 1) deverão 
enviar à Comvest, além da documentação solicitada no item 8, 
as fotocópias referentes à comprovação de renda de todos os 
integrantes do domicílio familiar.

9.1. Se o candidato ou algum membro da sua família estiver 
desempregado, deverão ser acrescidos obrigatoriamente os 
seguintes documentos: 1) fotocópia da página da carteira de 
trabalho em que conste o desligamento e da página seguinte, 2) 
fotocópias dos recibos referentes ao seguro desemprego.

9.2. Se algum membro da família do candidato for apo-
sentado ou pensionista, deverá ser anexada fotocópia do 
comprovante do INSS.

10. Os candidatos funcionários da Unicamp ou Funcamp 
(Modalidade 2) deverão enviar à Comvest, além da documenta-
ção solicitada no item 8, as fotocópias referentes à comprovação 
de renda de todos os integrantes do domicílio familiar e com-
provação de vínculo empregatício com a Unicamp ou Funcamp.

11. A falta de qualquer um dos documentos solicitados na 
Modalidade pleiteada exclui o candidato do Programa.

Divulgação dos Resultados
12. O posto oficial de divulgação dos resultados do Progra-

ma de Isenção da Taxa de Inscrição é a página da Comvest na 
internet www.comvest.unicamp.br

12.1. Os resultados para todos os candidatos do Programa 
de Isenção serão divulgados no dia 29-07-2016.

13. O candidato contemplado com a isenção da taxa de 
inscrição receberá um comunicado individual da Comvest a 
ser enviado a partir do dia 29-07-2016. Este comunicado será 
feito somente por correio eletrônico, ao endereço fornecido pelo 
candidato no momento da inscrição.

13.1. O candidato contemplado não está automaticamente 
inscrito no Vestibular Unicamp 2017.

13.2. Neste comunicado constará um código do candidato, 
necessário para que o contemplado efetue sua inscrição no 
Vestibular Unicamp 2017, na página da Comvest na internet 
www.comvest.unicamp.br

13.3. A Comvest não terá qualquer ônus ou obrigação 
decorrente do eventual não recebimento do comunicado pelo 
correio eletrônico.

Desclassificação e Perda da Vaga na Unicamp
14. Não serão concedidas vistas ou revisão do processo de 

seleção interno da Comvest.
15. Estará desclassificado do processo de seleção o can-

didato que, tendo sido contemplado com a Isenção da Taxa de 
inscrição do Vestibular Unicamp 2015 ou 2016,

a) Não tenha efetuado a sua inscrição no Vestibular, ou
b) Não tenha comparecido a qualquer uma das provas dos 

Vestibulares correspondentes.
16. A Unicamp poderá, através de equipe especializada, 

realizar visitas às residências dos candidatos contemplados com 
as isenções na Modalidade 1; essas visitas poderão ocorrer antes 
ou após a divulgação da lista dos candidatos que receberam 
Isenção do Pagamento da Taxa de Inscrição do Vestibular Uni-
camp 2017. Essas visitas objetivam que a Unicamp verifique a 
veracidade das informações prestadas pelo candidato, cabendo 
destacar que, segundo o Art. 299 do Código Penal, é crime 
“omitir em documento público ou particular, declaração que 
dele devia constar, ou nele inserir declaração falsa ou diversa da 
que deveria ser escrita, com o fim de prejudicar, criar obrigação 
ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante”.

16.1. O participante do Programa de Isenção que tenha 
sido aprovado no Vestibular e se matriculado na Unicamp per-
derá seu direito à vaga e será expulso da Unicamp em qualquer 
semestre de seu curso, caso seja comprovada a inveracidade 
das informações.

17. A Unicamp, através da Pró-Reitoria de Graduação, 
reserva-se o direito de fazer modificações no Programa de Isen-
ção de Pagamento da Taxa de Inscrição, ou mesmo cancelá-lo a 
fim de assegurar a viabilidade do Vestibular.

18. Decorridos 6 (seis) meses após a divulgação dos resulta-
dos do Programa de Isenção da Taxa de Inscrição, os documen-
tos exigidos e enviados pelos candidatos, conforme itens 8 a 10 
serão eliminados.

19. Os casos omissos neste Edital serão decididos por uma 
comissão formada pelos Coordenadores Executivo e Adjunto da 
Comvest e pelo Pró-Reitor de Graduação.

empate entre candidatos à transferência, o aluno proveniente 
da USP terá preferência sobre os de outras instituições de 
ensino superior;

3.2. Menor índice de reprovação em disciplinas cursadas 
no curso de origem;

3.3. Maior média ponderada em disciplinas cursadas no 
curso de origem.

IV - DISPOSIÇÕES GERAIS
1. No caso de os documentos para inscrição, supra referidos, 

serem enviados nos termos do item I, 5, pelo Serviço Postal, a 
postagem deverá respeitar a data limite estabelecida para as 
inscrições no presente Edital.

2. Os candidatos deverão comparecer ao local da prova, 
munidos de cédula de identidade.

3. Não serão aceitos pedidos de revisão ou vistas das 
provas.

4. No momento da efetivação da matrícula nesta Unidade, 
os alunos deverão comprovar que estão regularmente matricu-
lados na Instituição de Ensino Superior de origem.

5. Efetivadas as matrículas, os transferidos deverão soli-
citar, no prazo de 3 (três) dias, a equivalência das disciplinas 
cursadas, mediante apresentação da documentação exigida 
pela EEFERP/USP.

6. Nos termos do artigo 79 do Regimento Geral da USP, a 
equivalência de disciplinas não poderá ser superior a 2/3 do total 
de disciplinas cursadas.

7. Excluídas as disciplinas cujas dispensas forem deferidas, 
o transferido ficará obrigado a fazer as demais disciplinas do 
curso, no semestre em que forem oferecidas.

8. Os documentos dos candidatos não aprovados deverão 
ser retirados no Serviço de Graduação da EEFERP/USP até 60 
(sessenta) dias após a divulgação do resultado final. Encerrado 
este prazo, a documentação que não for retirada será descartada 
para reciclagem.

9. Todas as informações e orientações serão divulgadas no 
site da EEFERP e no Serviço de Graduação.

10. Os casos omissos nestas normas serão resolvidos pela 
Comissão de Graduação da EEFERP.

ANEXO I
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 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 COMISSÃO PERMANENTE PARA OS VESTIBULARES DA 
UNICAMP

Comunicado
Edital 01/2016 de 28-03-2016
Programa de Isenção de Pagamento da Taxa de Inscrição
para o Vestibular Unicamp 2017
A Pró-Reitoria de Graduação da Unicamp, através da Comis-

são Permanente para os Vestibulares da Unicamp (Comvest), 
comunica as normas para a obtenção de Isenção de Pagamento 
da Taxa de Inscrição para o Vestibular Unicamp 2017.

Objetivos e Requisitos Necessários
1. O Programa de Isenção da Taxa de Inscrição consiste na 

seleção e classificação de candidatos à isenção integral de paga-
mento da taxa de inscrição para o Vestibular Unicamp 2017. Os 
objetivos do programa são:

a) Ampliar a participação de candidatos egressos da rede 
pública de ensino no Vestibular Unicamp 2017 e o ingresso 
desses candidatos na Unicamp;

b) Contribuir para a formação de professores dos níveis 
fundamental e médio.

1.1. Os candidatos ao Programa poderão inscrever-se 
unicamente em uma das três modalidades de isenção integral 
da taxa de inscrição:

a) Candidatos de baixa renda (Modalidade 1);
b) Candidatos funcionários da Unicamp ou Funcamp 

(Modalidade 2);
c) Candidatos aos cursos de Licenciatura em período notur-

no (Modalidade 3).
1.2. Os cursos de Licenciatura em período noturno que 

fazem parte do Programa de Isenção da Taxa de Inscrição são: 
Licenciatura em Ciências Biológicas – Noturno; Licenciatura em 
Letras – Noturno; Licenciatura Integrada em Química/Física – 
Noturno; Licenciatura em Matemática – Noturno; Licenciatura 
em Física – Noturno e Licenciatura em Pedagogia - Noturno.

1.3. No caso de o candidato inscrever-se em mais de uma 
modalidade, será considerada apenas a modalidade escolhida 
em sua última inscrição.

2. Para se inscrever no Programa de Isenção da Taxa de 
Inscrição nas Modalidades 1 e 2, o candidato deverá, neces-
sariamente:

a) Ter cursado o ensino médio integralmente em instituições 
da rede pública de ensino;

b) Já ter concluído ou concluir até o final do ano letivo de 
2016, o ensino médio;

c) Ser residente e domiciliado no Estado de São Paulo.
3. O candidato que se inscrever na Modalidade 1, além de 

cumprir os requisitos citados no item 2, deverá necessariamente 
estar integrado a domicílio familiar cuja renda máxima corres-
ponda a R$ 1.100,00 mensais por morador.

3.1. Serão selecionados, no máximo, 6.640 (seis mil e seis-
centos e quarenta) candidatos para a

Modalidade 1 do Programa de Isenção da Taxa de Inscrição;
3.2. Os candidatos serão classificados em ordem crescente 

da renda por morador do domicílio familiar.
4. O candidato que se inscrever na Modalidade 2, além de 

cumprir os requisitos citados no item 2, deverá necessariamente 
provar sua condição de funcionário da Unicamp ou Funcamp.

4.1. Serão selecionados, no máximo, 100 (cem) candida-
tos para a Modalidade 2 do Programa de Isenção da Taxa de 
Inscrição.

4.2. Os candidatos serão classificados em ordem crescente 
da renda por morador do domicílio

familiar.
4.3. Somente candidatos com vínculo empregatício com a 

Unicamp ou Funcamp podem ser contemplados na Modalidade 
2 do Programa de Isenção.

4.4. Estagiários ou bolsistas da Funcamp ou da Unicamp 
(SAE, FAEPEX e outros) não serão contemplados na Modalidade 
2 do Programa de Isenção.

5. O candidato que se inscrever na Modalidade 3 deverá 
cumprir os requisitos citados nas alíneas b e c do item 2.

5.1. A Unicamp disponibilizará um número ilimitado de 
isenções para os candidatos à Modalidade 3 do Programa de 
Isenção da Taxa de Inscrição.

5.2. Os candidatos contemplados com a isenção na Modali-
dade 3 poderão se inscrever no Vestibular Unicamp 2017 apenas 
e somente nos cursos relacionados no sub item 1.2 do item 1.

Inscrição
6. As inscrições para o Programa de Isenção da Taxa de 

Inscrição serão realizadas exclusivamente mediante preenchi-
mento de Formulário de Inscrição do Programa de Isenção da 
Taxa de Inscrição, na página da Comvest na internet www.
comvest.unicamp.br.

6.1. As inscrições estarão abertas no período de 20-04-2016 
a 23-05-2016.

6.2. O candidato, após ter completado o preenchimento do 
Formulário de Inscrição na página da Comvest na internet www.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 REITORIA

 PROCURADORIA GERAL
 Intimação
“Processo 2015.1.10779.1.5 - Processo Administrativo Dis-

ciplinar - A Presidente da Comissão do Processo Administra-
tivo Disciplinar instaurado por intermédio da Portaria Interna 
574/2015, de 3-6-2015, da lavra do Reitor da Universidade de 
São Paulo, Intima a defesa de (J.G.R) da juntada de folhas 551 a 
784 aos autos; bem como do encerramento da fase de instrução 
processual, fixando o prazo de 07 dias para que o indiciado 
apresente as suas alegações finais, com fundamento no arti-
go 292 da Lei 10.261/1968, alterada pela Lei Complementar 
942/2003; no mesmo prazo, poderá apresentar os documentos 
e pareceres econômico-financeiros referidos no item II, “a”, da 
defesa prévia (fls. 526). A entrega das alegações finais e vista 
dos autos deverão ser procedidas com a Secretária da Comissão 
Disciplinar na Rua da Reitoria 374 – 2º andar – Ala Sul de 2ª 
a 6ª feiras das 09h às 16h30”. Advogado: Dr. João Grandino 
Rodas – OAB/SP - 23.969.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE 
DE RIBEIRÃO PRETO
 Comunicado
Abertura de Inscrições para a Segunda Etapa do Processo 

Seletivo de Transferência Externa para a EEFERP/USP De Alunos 
Regularmente Matriculados em Cursos de Graduação Reconhe-
cidos pelo MEC.

Edital de Transferência Externa 2016 - 2º semestre
A Diretora da Escola de Educação Física e Esporte de Ribei-

rão Preto da Universidade de São Paulo (EEFERP/USP), com base 
nos critérios aprovados pela Comissão de Graduação em reunião 
ordinária do dia 28-03-2016 e "ad referendum" da Congrega-
ção em 28-03-2016, torna público aos interessados que dispõe 
de 3 (três) vagas para o Curso de Bacharelado em Educação 
Física e Esporte, com início no 2º semestre de 2016.

I - DA INSCRIÇÃO
1. As inscrições para a segunda etapa do processo de sele-

ção, com a finalidade de Transferência Externa para o curso de 
bacharelado em Educação Física e Esporte da EEFERP/USP, com 
vistas ao preenchimento de 03 (três) vagas, estarão abertas, nos 
dias 19 e 20-05-2016, das 13h às 17h, no Serviço de Graduação 
da Escola de Educação Física e Esporte de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo, situada na Av. Bandeirantes, 3900, 
Campus da USP, Monte Alegre, CEP 14040-907, Ribeirão Preto, 
SP, Fone (16) 3602-0523.

2. Poderão se inscrever os candidatos regularmente matri-
culados nos cursos de graduação de Instituições de Ensino 
Superior reconhecidas pelo MEC e convocados pela FUVEST 
após o exame de pré-seleção.

3. As inscrições serão efetuadas mediante a apresentação 
dos seguintes documentos:

3.1. Requerimento de transferência, dirigido ao Diretor da 
Unidade (disponível no site www.eeferp.usp.br - Graduação - 
Transferência);

3.2. Fotocópia simples do RG, acompanhada do original 
para conferência ou fotocópia autenticada. No caso de estran-
geiro, cópia do RNE ou passaporte com visto temporário devida-
mente regularizado, acompanhado do original para conferência 
ou fotocópia autenticada;

3.3. Histórico escolar, acompanhado do original para confe-
rência ou fotocópia autenticada (contendo notas e carga horária 
das disciplinas);

4. A entrega de todos os documentos se dará somente no 
ato da inscrição. Não será permitida a apresentação posterior de 
qualquer outra documentação.

5. Excepcionalmente, os interessados poderão enviar, por 
meio de Serviço Postal, com Aviso de Recebimento (AR), os 
documentos referidos no item I, 3 supra. Nesse caso, no tocante 
ao item I, 3.2, apenas será aceita a fotocópia autenticada do 
documento de identidade.

6. Em caso de inscrições feitas por procuração, o procurador 
deverá apresentar cópia do RG acompanhada do original para 
conferência.

7. Serão deferidas somente as inscrições que obedecerem 
todas as exigências previstas no presente Edital.

II - DO CRONOGRAMA
1. 19 e 20-05-2016: inscrições;
2. 8 de junho de 2016: divulgação das inscrições deferidas;
3. 20-06-2016: prova de seleção;
4. 27-06-2016: divulgação do resultado da prova de seleção;
5. 04-07-2016: entrevista e análise do histórico escolar;
6. 06-07-2016: divulgação do resultado final;
7. 25-07-2016: matrícula dos candidatos aprovados, no 

Serviço de Graduação da EEFERP/USP.
7.1. No ato da matrícula os candidatos deverão apresentar 

os seguintes documentos:
a) Certidão de nascimento (fotocópia - 1 via);
b) Certificado de conclusão do ensino médio ou equivalente 

e respectivo histórico escolar (fotocópia - 1 via) acompanhados 
dos originais;

c) Atestado ou declaração de matrícula onde constem as 
seguintes informações: curso, ano ou semestre em que o aluno 
se encontra matriculado, duração e reconhecimento do curso 
pelo MEC.

d) Cédula de identidade (fotocópia - 1via);
e) Documento militar dos candidatos do sexo masculino 

(fotocópia - 1 via);
f) Título de eleitor (fotocópia - 1 via);
g) Uma foto 3x4 recente.
III - DA PROVA DE SELEÇÃO E DOS CRITÉRIOS DE APRO-

VAÇÃO
1. O resultado da primeira etapa, realizada pela FUVEST, 

não será utilizado no cômputo da nota final da segunda etapa.
2. A segunda etapa do processo seletivo, realizada pela 

própria EEFERP/USP, constará de Fase eliminatória e Fase 
classificatória.

2.1. Fase eliminatória:
a) Constará de uma prova escrita, com questões relativas 

às referências bibliográficas anexas a esse edital (ANEXO I). A 
prova terá duração de 2 (duas) horas e será realizada no dia 
20-06-2016, às 15 horas, na sala 5, bloco 2, na EEFERP-USP.

a.1) Serão aprovados para a fase seguinte o número máxi-
mo de três candidatos por vaga disponível no presente edital;

a.2) Os candidatos deverão obter nota mínima 5,0 (cinco) 
para serem aprovados para a fase seguinte.

2.2. Fase classificatória:
a) Constará de entrevista e análise do histórico escolar a ser 

realizada no dia 04-07-2016, às 15 horas, na sala 5, bloco 2, na 
EEFERP-USP, por comissão designada pela Comissão de Gradua-
ção. Para esse item, uma nota entre 0,0 (zero) e 10,0 (dez) será 
atribuída ao candidato;

b) A sequência das entrevistas seguirá a ordem da lista de 
aprovados na fase eliminatória, a ser divulgada até o início dos 
trabalhos da fase classificatória;

c) A nota final do candidato será representada pela média 
aritmética das notas obtidas na prova escrita, na entrevista e na 
análise curricular;

d) Serão considerados aprovados os candidatos que obtive-
rem nota final mínima 5,0 (cinco).

3. São critérios de classificação e desempate:
3.1. Em observância ao § 2º do art. 78 do Regimento Geral 

da Universidade de São Paulo, no exame de seleção, em caso de 
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